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CÂMARA MUNICIPAL DE PAULO AFONSO 
- Estado da Bahia - 

PROJETO DE LEI N°.  13 /2025. 

'Reconhece de Utilidade pública no 
ámblto da Municiai° de Paulo 
Afonso a Associação de Árbitros de 	- 
Paulo Afonso - BA -e de cetras 
providências". 

A Camara Municipal de Paulo Afonso, no uso de suas atribuições 
legais, aprova: 

Art. 1° - Fica Reconhecido de Utilidade Pública Municipal a Associação de 
Arbitras de Paulo Afonso, deVidaniente registrado sob CNPJ n° 
07.544.592/0001-51, fundado em 21 de maio de 2002. 

Parágrafo (mico - O reconhecimento de que trata o art. 1a desta Lei, segue 
os critérios adotados pela Lei da Câmara dos Deputados de n° 13204, de 
14/12/2015, nos Art. 10 . a, b, c, Art. r 0 40 

Art. 4°- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 50  - Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Sessões, em 06 de março de 2025. 

Valmfrt6dp Rocha 
-Vereado 
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JUSTIFICATIVA 

Nos termos da legislação em vigor e respeitados os pdnatios do devido processo 

legislativo apresesento aos meus dignos pares o presente Projeto de Lei, que versa 

acerca do reconhecimento de Utilidade Pública, em âmbito municipal a Associação 

de Árbitros de Paulo Afonso - BA que é uma entidade que tem como objetivo, 

Promover atividades sociais, culturais, esportiva, recreativa e civicas, bem como 

congregar os árbitros de todas as modalidades esportivas. 

A PAPA — Associação de Árbitros de Paulo Afonso foi fundada em 21 de maio de 

20028 tem em seu quadro social 33 membros entre homens e mulheres, no qual 

70% são FederaLzados as Federações Baianas de Futebol e Federação Alagoana 

de Fu%al, além de ter membro da entidade que foi classificado nos testes CBF — 

Confederação Brasileira de Futebol. 

A Associação de Árbitros de Paulo Afonso teM representado a cidade de Paulo 

Afonso nas mais diverssa competições, em várias modalidades: futebol, futsal, fut7, 

vôlei e Xl, nas mais variadas cidades, nos quatro etado: Bahia, Sergipe, Alagoas e 

Pernambuco. Algumas cidades de atuação: lnhapi — AL, Olho D'água das Flores — 

AL, Delmiro Gouveia —AL, Agua Branca — AL, Pariconha — AL, Mata Grande — AL, 

Olho d'água do Casado — AL, Piranhas — AL, Trajou — AL, Pão de Açocar — AL, 

Tacaratu — PE, Petrolandia —PE, Canindé — SE, Jeremoabo — BA, Cicero Dantas — 

BA, Novo Triunfo —BA, Antas —BA, Pedro Alexandre —BA, Ribeira do Pombal —BA, 

Sitio do Quinto — BA, Rodelas — BA. Gloria —BA, Paulo Afonso — BA. 
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ASSOCIAÇÃO DE ÁRBITRO DE PAULO AFONSO. 
FUNDADO EM 21 DE ABRIL DE 2001. 

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL 

Em assembléia geral realizada no 0(primeiro) dia do men de Novembro deste ano 
corrente, na sala de vidas do Colégio Modelo Luis Eduardo Magalhães, localizado na 
Avenida doo Estudantes, as 20 b, onde todos os sócios estão registrado 	limo ta 
freqüancia Oda Orme), que se deu primeira chamada as 20 lz, e a segunda 
chamada as 20 h, 30 minutos, tendo assim o inkio da assembléia pelo senhor Dalgo 
Presidente da A.A.P.A., agradecendo a presença de todos, iniciou comunicando que os 
eanapeoualos do 13,TaN. e Zona Rural só faltavam passa pela amara de vereadores e a 
liberação do prefeito para que se fosse apraza o. Os p 	fie 	be do do 
resultado da avaliação dos documentos rebcionado a tesouraria, feito peles membros da 
comissão, fui apresentado uma ata de reunião assinado registrado, e reconhecido fines 
dos membros da comissão, a onde os mesmo declaram que não encontraram nada de 
errado com os documentos. JA que a comissão foi criada com este objetivo, e o objetivo 
foi almoçado, ela perde areie, o seu valor. Começando os debates sobre os assuntos da 
assembléia da forma que estava descrito ao edital de convocação, onde foram decididos 
as seguintes assuntos; Reorganização do estatuto, criação da diretona de divulgação e 
impressa onde o presidente convidou o senhor Valdem0 Marques Rutin°, paro assumir 
esta nova diretoria, e o mono aceitou, alteração dos artigos do capitulo II; Art. 06°, 
prigralb único Art Or Au Or Parigrafo único, ArL 09% Art I2 Alínea "h", 
Capitulo IV, Art ir parágrafo Enrico, Art. 01, Art. 21°, 22°, 23°, Art. 25°, 26, parágrafo 
primeiro, Art. 27" Mima ,r, Art.32z, panignsfo único, ArL 36%3r, Capitulo VIL Art. 
41z. Criação de um capitula que ira tratar sobre as eleições da entidade. Criação de um 

dat d direi ria 	e 	as Lb fiscal 	- g ta d 
03(três) anos. Recolocando de alguns associados para o quadro de sócio benemérita, 
utilizando o seguinte critério; todo o associado que não tenha trabalhado como Arbitro 
em nosso immicipio indicado pela ASPA., que ao minium a 365(1rereA101 e sessenta e 
cinco) dias, não poderem ocupara postos de sócios fundadores e efetivou mas sim pelos 
seus eaforços e atos relevantes para a associação, ocuparam o posto de sócios 
benemérito; sendo os seguintes Sócios' ARCUO ROdriturs COretrlifinal ~o Maciel 
Ferreira, Dauilson Fortes Marres, Edilson de Silva Nunes, Enio Ferreira de Almeida, 
Flavio José Gomes Silva. Guilherme Lardy Cordeiro Monteiro, Humberto Luiz Nunes 
Toledo, José Carlos Alves, José Raimundo Neto, Luciano Augusto Medeiros de Menezes, 

' Maria Noemi, de Barros. Neomy José de Souza, Pedro Roberto Viana Nascimento, 
Sergio Ricardo de S, Valdir Soares da Silva, Manoel 'Filiarei° da Silva (falecido), 
Ivangdo Vieira do Nascimento. Foi tomado mais uma decisão nesta assembléia; que os 



ossrmbi[a Ipie os',enfiam José Rodrieues testresideure), Pedro Guilherme (esc 
tesoureiro) e Sergio Ricardo (As-presidente du conselho lima% responsáveis pela parte 
administrativa e firarnerin da assuciação, talão suspensos temporariamente de seus 
direitos de associados por ião ter apresentado mi. si lamente data o livro caistlivro ata 

da associação. livro ata do conselho iscal. notas. ieiboi, e Lipomas. das tliretorias as 111EXiS 
os meamos eram 111pC111SáVás. após n carrega dos mesmos e avaliaÇãO clii nseniblfin. 
'puderam soltar ii exercer as se os privilégio‘ momo Siki05. Foi traindo togo em seguida it 

assunto do senhor adilam Martins Nascimento, no qual Rolou agredir fisicamente o 
senhor Ilulgo no sudário dos árbitros no estúdio Alvaro deC:malho, na 'lia nue houver 
o tomem 	do campeonato municipal deste arm. ato nAn consumado. por que o 
mesmo foi confido por outros associados Mi presente como Valtlemir, Arnaldo, Abraão. 
Sergio, AntAson entre mimos. Não ronseguindo consumar ti agressão o mesmo commOu 
deferir contra o senhor Ilidgri palavras de hniso escalão, o MMITO foi retirado do Real e 

se dirigiu para a arplibtlai" ad." para Continuar as ofensas. O senhor Iltilgn comunicou 

que tais atas continuaram durante a ramptonniu municipal. que o senhor Adilson ia ao 
local de j0211 para ficar singar da arquibancada, todos os presentes çln assembléia 
leaniiri ducepturnadus por tal atitude, verificando que mis atos e atitudes sUo e de mia 

pessog que mereça ser membro ¡lesta entidade_ existindo a votação, e por consenso geral 
fitou decidido pneu senhor Adilson alartins não Imanais parte do quadro de associado 
desta assoei:1Mo. Fitando 	tentado rodos os assuntos relacionados no edital de 
consoe:Arilo da assembléia tr ‘01:11111 CUMElak,fil05 que, folha 'Aluis) do livro ala da 

assoei:1CA° roi raneelnda por eiT05 de ortográficos. e dar-se per encerrada 4 assembléia. 

Visuca  Afrosof  oi X A10120 PÉ. 3042 . 
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ESTATUTO  

CTPIITLO I 

sede. 	durao1so e 011111110s  

.1.rd. 11- Sob a denomina 	da associas:tu de Arbitres de Paulo r Ii0 fica 

eonmituida unia saciada', s. civil, sem lias Icseratisoa. Fundada cmli de dlaios de 
:1102, que se Manta In in 11 asenoe mtatuto e polo a legislação especifica. 

1111111S1111111: 
Akr1111rOS de Paulo M0111111.11SNIC estatutos denominado 

de .1.A.P.a.. terá arde c toro nu cidade de Paulo Afonso. estado da 

Bahia 	tempo e ora MI 11111rIer11111101111. 

Srt. 3^ 	Sio A 010111111101111.11.01.11111. 

.0 Po 01110Ser MS Idades 01111.111.culturnr, esporlis 	
ei 

onlo s tos selM 

111 	4111n100.11 	nt hitnn de ondas AS moclaindedes soportosam 

s Issmisir mimem. ols I dou adtiLl Lin compeoproes, ionisons o eampronates 

oramos Ltia• por ¡moldado.. Cle os-dosas disporsis.ss Is empresas, 

(I) R itizar [III 011% dl. Immo 1011 dl slirs111U.S. palestras 511110(0100 

11 	JJ101011.111111111101111.1111s IN Cn1111.111.15 de praheas desportos 	n0 

n111.111.1/ I1/4 :111111L 10r111110 011111111111.1110 C C11111111.1110.0. 

r.111111111111/1101 - Para .111.1111111 1, 1.110 11111C11.10, a ns ‘.11
.0-1111111101colebrar 

caos Elliask n11111-11 .111111111 \ r
111111idt. publicas ou poisados. seio 1xrde:101.1 

¡adis odisallsol uls e 111111Ir de decisão. 

41T1 I LO II 

DOS sonos 

ler 	me 	 s 	Is 	tis ercai seus 

nomes oLOSSIII, pol dircialia depois Ir apreriiIa ptu,lmI1 desidamclltcabhiflndn 

par •. CIMO ens d it,ciaçiuta 	is. o 

seguintes calegorias de sAtio 

Illt 

si 171111J.111110:51 

SIO Ekt111111 
1S-C1101111r1110. 

11011110111111111-SC bnCIOS tundadoris de k.A.r. 

ukia de fundadâns e 011111011J11111 aluando [01114 



Parágrafo un C.110.11 e ela ig - oa 	 d  
alsgignmãe arriai,. e 
.3nbitresneann c sessen e 	

ndo co 
ela  A.A.1). 

e a ver Image. 

:8st g= - btruminnat.se  Sin.:010 
actitrosindicaduc pela A.A.18-
se:Landa a:: til Ir iria% deste es Ia 

caibras que estejam atuencla fril110 
In dias C0111 suas ..tribuirber rociar., 
oda 'Atentiva. 

0.0111111i110111-re S0CiOr bellerriéritir. à pessoas [Nicas ou jaridicas de direita 

_publica e priutdo, ir-Lembres que não Caiei., ri mais atuando como iirliitros indicado 

pês AA.IA., os quais a assembléia gel-ali:enrede este titula par maioria dn) 
raros dos incrobrus eftsti) os, lendlo 1011 vista os rderanterrerViÇOS prrfladUr 

Parágrafn único - Os SinelliS benemCritos poderão participar tiJIS assembigias. mais 

9°  - Tern. direito a viro 11)15 MSS ellIblair 11.1dOS OS sócios fundadorm dr acordo 

ema o lu (', palggralso POVOO, LIS efeti) Oh de acorde tom o Art. 7', maiores de 18 
uno, de idade, mais SliMentr poderio ser çolaílos as mailares deli anos de idade. 

Parágrafo único Não será admitido 01.01 por progurapria. 

AM. '°a_  A A.semlililia geral, por jugo motivo, conforme regulamenni interno 
especifico. podemi excluir qualquer mieio de seu quadra de associados, 
indeptiiii1111it a categoria que pertença. 

Art. 1 1d -São direitas dos arroCiad0.9: 

:1) Gorar debelas as vantagens e lieneficlus to1it:v.88os pela A.A.P.A.; 

1)) Votar e ser votado para qualtpier cargo: 
e) Participar das assembleias. discurindri e vetando os assuntos tratados; 
rt) Consultar livros e documento:. da A.A.P.&. 
e) tirlieitar a qualquer tempo, vinda recimenin e informação as mividades da 

aSsueiaÇãO, propondo Medidas para a seu aperlginnamenM; 

fi Convocar a assembiCia cerni e fazer tida representar-se nus tennus e a 

reildirri0 prevista este estatuto; 
g) Desligar-se da 8..A.P.A. guandu lhe convier, através de comunicarão 

escrita dirigida it presidéncia. 

Art. Ir . São deveres dOr associados: 

Obsrrrlir as diSpniirreS ertaTIllibria5. 	 deliberaçãec da 

dirrieria assemblCia geral; 

1-0 rSr1.1 em dia COIllsras ribripardieS sociais, efetuando u pagamento de 
'ilidi:ri por cento do 0011i trahaPEIPO, 011 tPraS ¡Iara CR !aios 
benerneritos,Ilicadas o valor pela igivendidéla geral; 

cl 	Contrilinig nal todos os meios ao :dr anue. para ti bom mime e 

farralecirnentn da assoe iiição; 
dl Comparecer auciSVCIIIGN prOtiOriPOS pela 9.050tidrá0 e .02 

iniporsibilidade justifique-se tom untem...tingia necessária. 



Ari. Ir - 	ôdoi d À 8.l'.-.náo rcçpnnderio.solidriOs nu subsidiariamente 

pelas ailingaVies ocini 	À i NOCiacão. 

CA l'ITUIO III 

DO PATRIMÔNIO 

An. I. I - O património social seva tons amido das tioninbuiçóes das sócios, 
prestar:to de servipl, ti 	es ubserniest 'lens Movem ii instiveis ime seuham a 

ser adquiridos Tiela associaçâO. 

DOS ORGÃOS SOCIAIS 

ai Assembléia geral: 
In Diretoria ince:urna: 
s) Conselho fiscal. 

DA ASSEMBLEIA GERAL 

Art.16° - A assembléia geral é a insiSmeia mlhimti da ÁA.l>.A.. para delibera ciii 
Pinai assuntoà. podendo ser ordinária ou extraordinária. 

Ar1.17'"- A assemblõis geral ordiriOris reunir-se-á primeira quinzena de Asneira e 

na segando quinzena de Julho. 

Paságrafii Poisa - A assembléia geralard imitiu também reunirsseol após as 
pleisPeis a sada 3 inál, anos pára empoSsa os eleitos. 

Art. 18°- Compele a tiZSCIIIIIiêi:1 geral ordinária; 

Eleger e empossa os memliiMS da diretoria e do coniflho Iiscii 1;  

HUI laxas e contribuições para o seguinte é deliheriwndirs sua correção 

pedi:dica se for n caso; 
e) Apreciar a prestação do contas da diretoria; 
di Apreciar relatório semestral: 
L) Aprovar o anumuno para O exereino seguinte. 

Al. I9s - À o:seminal geral Cl! INCEPIfiná HPZ 

= 	sat_20: - °impem à assembléia geral extraordinária: 

Ildiberar pobre a dialli1100 de A.A.P.A., neste caso. some ãi Os 

liquidantes e rolar as IllSiltelt• as contas; 

Murar o presente eStan110; 
el flopess presidente s ice-prebiden te e membros do conselho fiscal 

de dezinsiçãe ou renüncia 111/R que enivereni em exercício; 
di Ausit s elienasào e oneras:1u de bens imóveis da anociasào; 

o 



enbekre Re 
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Deeele 
e) 	Au lar 52 a cio trai ri çio d 
O Apreciar e apitnsr o' regirnca 101mw r,Icr,,ns q,ie.enhani a ser 

elaharadOat 
Decidir sabre a supulso de associados; 
Picidir Neere &dimidio da diretoria e can:Alho fiscal; 
Interpretar o presente estatuto e resolver qualquer problema de 
gravidade submetido á sua aprece mudo. 

1.rt. 21' -À misembigia geral ordinaria resLiortlinãriastrd convocada através de 
edital rn,do tm locais de praticas de (!spione, na sede da assueiaçào, no nrinimo 
cum anlirekiCneia de A (6110) dias, podendo a convocação ser reforçada através de 

iuLN rerlieleellielle, circulares aos 11jCiEr. e JUIrde Meios que se julgge tiecessátio. 

Art. 21'- A assembléia geral, ordimirin e extraordinário será convocado pelo 
presidente IE. A.A.P.A.. mais na omisso, a cuotrocação ecni relia pela diretoria 
(maioria dos seus membros), pelo conselho fiscal (maioria )10° seus membros), uu 
grupo de associados com direita voto, que represente a maioria simples do 

quadro social. 

Parágrafo 	- O edital de cornmação cineiiin lia. local. hora e ordem da dia. 

All. 23°  - A assembléia geral será presidida ido presidente da A.A.P.A., ou por 
sim associado presente no integrante da tfircturia. que C00% Piará ato nutro 
Itleellbee conto secretario que bellleel A Mia minuciosamerne• 

An. 24°  0 quorum para a realizarão da assembléia geral é de maioria mbsolu ta 
dos Afeei:N.10U clii elejeLleile eUlle0e800, e qualquer anulem em segunda e ultima 

ennvOtacaa. 

Art. 25° - As decisões da assembléia geral seca por nialoria simples doi associados 
presente cum exceção das Etaus previstos nu Art. 21)°, alinea.a a, h, te hera que ê 

exigido 213 (dois terços) dos votos dos vir nas dos sacMs presentes. 

DA DIRETORIA EXECUTIVA  

Art. 2&-A A-AP.A. será dirigia por ilin” cifrei Olia cum parte dor seus membros 
eleitos pela aisembléia geral. o as demais nameados lis cemente pelo presidente, e 

terço Urna duração de3 (reeej anos. 

Par:ignito primeiro -Sio° eleitos, pela aisetohltia geral o presidente e u ices 

presidente. que poderio ser IstEltilirt quantas reata necessárias forem. 

Parágrafo segundo -São de 1h te nomeação do presidente eleito o I° 
 e 2' secretaria, 

I' e 2°  tfAtUrCilsO, ri relarit publicas assessor )orl(lico coa demais diretorias que 

venham eee criadas. 

27° 	Compete u dirChcria odeia.), a, 

Cumprir e fazer cumprir o presente estatuto, bem como, as deliher 9Pes 

da assembléia geral; 
Elabora e coordenar o plane de trabalho da associação; 

reeptre II eriaçfio de grupo> de trabalho, comissao ou departamentos 

paru a realização de atividades especificas; 



1.O Propor A asie-mbleia atrai o %ror da porcentagem a ser cobrada aos 

mocadas: 

el bliAivritaasdesdnailai. a cobrir despesas openicionais; 
Ne%irciar com entidade. dr praticas desportivas valore, referente a taxes 

3diearbitzoigeon 
Li Atire:matar 1 1izembléia geral c ao conselho liseal relatório prestação 

de comas de sua gestão. 

ire 23z  - A diretoria Meellti;11 reunbest-ii, ordinariamente. uma vez pur mês e. 

exrraordineriamenie,aempre que se fizer neecisarin. 

Art. ri— Compele ao presidente; 

a) liePresentaril asiolciaioão, adia v passivamente, em juizo e fora tida, 

podendo outorgar procuração a umndaldrio tern poderes espeviais; 
Firma com olear lesuureiro os dm:ume:fios que envolvam a 
reipunsabilklade financeboi, emitir e endossar cheques c aceitar 

du.plicat uai 

c 	Cii avucarn assembléia geral; 

dl 	Contrazar e dcalitir enirregados; 
e) Aproem:ir relatório semestral á assembleia geral: 

Ili 	Outras atrilitdeiles cainstaDlea PO regimento inlerno. 

Ari. 311° - Compete ao ice-presidi:Mc; 

a) Substituir o presitleicte ciii seus impedimentes e sucede-In eiu casa de 

vaganeia, Completando a eestão; 
bl Colabora com o priAidente ecum a diretoria em tudo que for 'si:licitado. 

3I°  - Compele ao I°  e r seercuirioe, negra urdem :a lidiraMrsi de aias, a 

redação e a guarda da correspondencia e demitis documentos da A.A.P.A. exeeto 

as da tesouraria, e praticar us demais 	
tradicionalmente otribuidin aos 

serrelf, rios: 

32' Cuumete ao I' tesoureiro, 'assinar rum o presidente, 00 10 seu 
impedimento o vice-presidente, es alceamentos que envolvam responsabilidade 

financeira, emliir e enanssUr cheques e aceitar duplicatas. 

Prifligt Pri• 1:mien—Caba ainda ae r tesuarciro apresentar balaneetea semestral, a 

diretoria, para poirerior apresentação ao conselho fitai, e depositar em 
estabelecimento bancário as 'aleires recebidas fazendo os pagamentos, 
devidamente autorizado pelo presidente. sempre através dc cheques nominaiz. 

Art.33°  - Compele na 2' tesoureiro zubstituir o I°  tesoureirli em seus 

impedinieutris ei.cntimise aualliarde :10 que Rir solicitada. 

Ari. 343 
 - Campem aos diretorce de departamentos coordenar as atividades 

respectivae, diretamente o abones ilc comissão ou subdeparlemento. 

Art.35°
- Os alambres da diretoria não receberão 40111quer remuneração pele 

desempenho de sues 

DO CONSELHO FISCAL  



d~t•Ciwwebège~m 
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An. 36° - O conselho fiscal será composto por três membros efetivos e Elt 
suplentes. eleitos paraliso mandato dc 3 (três) anos. 

Prágf • 	A 	Ud 	lh real 6 poderão acornr cont a 

presença MilliM4 de 2/3 (dois treco) dos seus membros sendo as decisdes tomadas 
por maioria simples de votos dos membros presentes. 

Art. 37°- Compete ao conselho fiscal examinar semestralmente as contas da 

diretoria e emitir o seu parecer. 

CAPITULO V  

DA ELEIÇÃO  

Art. 38° - Será criada MIEI C01116.00 eleitoral composta da 3 (tr5s) membros, 
indicado pele presidente da diretoria, executiva, distribuída nos seguintes varges; 

presidente secretaria, .uplente. 

An. 39° - Os membros desta comissão terão a responsabilidade de organizar as 
ekiodm, tendo poder de criar normas de trabalho, para que tenham melhor 

desempenho do seu tntballin. 

Art. 40° Só poderão votar para na eleição da diretoria execudvit as sécios 

efetivos, que estejam em dia cum as suas utribuiodes para com a entidade. 

Art. 41° - A comissão eleitoral não leni nenhuma responsabilidade referente aos 

documentes da nosociaçãu. 

Art. 42° - Não Nali neuessátio nenhum diretor se afasta do seu cargo caso o mesmo 
deseje concorrer a algum cargo da diretoria executiva ou conselho fiscal. 

Ari. 43' - A comissão leni 15 (quinze) elmo úteis para empossa a novo diretoria 
executiva, que começara m Sua gestão a partir de sua posse! 

Par:furar° único - A gestão que esta encerrando tera 15 (quinze) dia, úteis após a 
posse da nova gestão, para it entrega dos livrou, documentos, hena moveis e imdi eis 

da A.A.P.A. 

CAPEEITLO VI  

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

Art.44°- O exercício social terá a duração de 1 (uni) alto, iniciando no dia 1° de 

Janeiro e encerrando dos)1 de Dezembro. 

Art. 45°- O estatuto ser i{ sezopve reformado sempre que for necessário adapta-10 

exigeucias da lei ou das entidades que se filiar. 

Art. 46° Na será discutidos no sede da A.A.P.A. assuntos de natureta adi°, 

polifica-partidariu 011 religiosa. 



47 ) A direluriu putloráciahorai uni rqiiiienlo inlerno parra associasào que 
=iiiikserá ser preciso mr apre ri, ifi, l la a s cmli éia genhl ordinfria nu 

= 	- S:Ctraordinária. 

— An. 48` - A contabilidade bi AS.P.A. siã feita de aconjo com as leis e normas 
vigemos. 

_ 

.Art. 4q°  - A A.A.P.A. devera ler os livros de registros necessários exigidos por leiv 

ai 	Livro de matricula dos itssot Lidos; 
h) Livro de ata dos reuniões tia diretorin; 
É) Livro go ora das reuniam do conselho fiscal: 

Livro de sio de rounifies chi assembléia geral; 
Livro fiscal emes:Meia. ete. 

Art.50" -Para coda unia dm atividades:setoriais da ossriciaçãn ser i elshorado 
regulomemo de funcionamento que &versá ser aprovado pela assembléia geral. 

Ari. 	O pressato CSÉLItuto fid aprovado em assembléiageral de• ronstilui00, 
realizo da no dia LII de Moio de 2002. no qual foram eleitos inis mem111'gs da 
direioria e do soam-lhe fiscal, cujos roa oda tas lerminarâo em 21 de Maio de 2004. 

Art. 52°  Eric tsramlo enrrarú em vigor na data de seu registro. 

Paulo Afonso— Ba. 01 de Novembro de 2007. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE PAULO AFONSO 
— Estado da Bahia — 

Comissão de Educação, Cultura, Saúde e Assistência Social 

PARECER N° 08/ 2025. 

Projeto de Lei N° 013/2025 

Autor: Vereador Vatmir Araújo da RochaEmenta: Reconhece de Utilidade Pública 
no âmbito do Município de Paulo Afonso, a Associação de Árbitros de Paulo 
Afonso - BA, e dê outras providências. 

I RELATÓRIO 

O Projeto de Lei n° 013/2025, de autoria do Vereador Valmir Araújo da Rocha, 
tem como objetivo conceder o reconhecimento de Utilidade Pública à Associação 
de Arbitros de Paulo Afonso - BA. Tal reconhecimento visa fortalecer a entidade, 
permitindo-a firmar convênios e parcerias para o desenvolvimento de suas 
atividades. 

II - ANÁLISE 

A Associação de Arbitras de Paulo Afonso - BA desempenha um papel 
fundamental na promoção do esporte e na formação de profissionais qualificados 
para a arbitragem, contribuindo para o desenvolvimento esportivo e social do 
municipio. O reconhecimento de Utilidade Pública e uma medida justa e 
pertinente, garantindo o apoio necessário para que a entidade amplie sua atuação 
em prol da comunidade. 

- CONCLUSÃO 

Diante do exposto, esta Comissão entende que o Projeto de Lei n°013/2025 
atende aos requisitos necessários para o reconhecimento da Associação de 
Arbitras de Paulo Afonso - BA como entidade de Utilidade Pública, sendo, 
portanto, favorável à sua aprovação. 

03 20.25, 
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